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ESTADO DE SÃO PAULO 

T ermo de Adi tamento ao Cont rato nO 281/15 

Contrato n° 449/15 
Processo Administrativo n° 33.85 1/15 , anexo ao de nO 18.432/15 - Convite n° 025/15 
Contratante: MUN iCíP IO DE BOTUCATU 
Contratada: MA RC IA APAREC IDA ROSA ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA SALIM RAFAEL ABUD, 
CONJUNTO HAB ITACIONAL "ARNALDO LEOTA DE MELO" BAIRRO COHAB 11 , NESTA C IDADE DE 
BOTUCA TUISP 
Aditamento: adi ta o va lor devido ao aumento quantitativo do objeto. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUN iC íPI O DE 
BOTUCAT U, pessoa juríd ica de direito público interno, com sede na Praça Professor Ped ro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNP JIM F sob n°. 46 .634.10 I 1000 1- 15 neste ato em competência de legada através do 
Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipa l de Obras, AN DRÉ LUIZ 
PE RES, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nO. 22.459. 18 1-2 e 
inscrito no CPF sob n°. 128.655.708-94, doravante simplesmente denominado CONTRAT ANT E, e de outro lado, a 
empresa MA RC IA APA R EC IDA ROSA ME, devidamente inscrita no CNPJIMF sob o nO 13.962.79 1/000 1-82 , 
sediada na Rua Pedro De lmanto Sobrinho, n° 366, VI Maria, Botucatu-SP, neste ato por seu representante legal 
abaixo assinado, doravante denomi nada simp lesmente C ONTRATADA, com base no Processo Ad ministrativo 
acima descritos, têm entre s i, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e cond ições 
que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSU LA PRIM EIRA : As paltes mutuamente acei tam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 26 de junho de 2.0 15, nos autos do processo acima descrito, pe los motivos 
devidamente justificados e autorizados, acrescendo o valor inicia lmente contratado em mais R$ 17 .368,65 (dezessete 
mil trezentos e sessenta e o ito reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento no disposto no parágrafo 1°, do 
artigo 65 , da Lei Federal nO 8.666/93 , sendo certo que a contratada deverá completar a garantia contratual prestada 
em mais R$ 868,43 (oitocentos e sessenta e oito rea is e quarenta e três centavos). 

CLÁUSU LA S EGUN DA: As pa ltes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igua l teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 09 OUT 2015 de ____________________________ ___ 

RÉ IZ P ER ES 
S EC RETÁ RIO MU N IC IPA L DE O BRAS 

AuxiNar Adminrslratlvo 

R.1. -3.871-7 

~'-~~~ 
M ARC IA APAR EC IDA ROSA ME 

C ONTRATADA 

2" . &~~~ 
Solange APareddQÇAgU;ar 
Chefe da Seção de licitações 

R . l.· 3.510-6 




